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Memorando no 11512026
Marmeleiro - PR, 09 de abril de 2026.

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeieiro - PR
Para: Excelentíssimo Senhor Prefeito de Marmeleiro, Jander Luiz Loss
Para: Comissão de Lioitação
Para: Procuradoria Jurídica

O Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, comunicar
concordância com o pedido de rescisão Contratual solicitado pela empresa LIGIA
GUINDANI GEHLEN (documentação em anexo) referente ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 12912021 (Pregão Eletrônico N" 103/2021 - PMM).

Considerando o pedido forrnal de rescisão contÍatual apresentado pela empresa
prestadora de serviços de fisioteÍapia atualmeote vinculada a este DepaÍtamento de Saúde;

Considerando que a profissional fisioterapeuta responsável tecnica pela execução dos
sewiços comtmicou posse em concurso público no âmbito desta mesma municipalidade;

Considerando que a referida profissional é peça essencial para a manutenção da
qualidade, continuidade e reguladdade dos serviços conhatados, sendo sua atuação

diretamente vinculada à execução contratual;
Considerando que a assunção de cargo público implicani incompatibilidade de

horários e eventual impedimento legal para continuidade da prestação de serviços nos moldes
atuais;

Considerando, aind4 os princípios da continuidade do serviço público, da legalidade e

da eficiência, que orientam a Administração Pública na tomada de decisões, este

Departamento madfesta-se favoravelmente ao acatamento do pedido de rescisão contratual,
por entender que a situação apresentada comprcmete a adequada execução do objeto

contratado, não sendo possível sua manutenção sem prejuízo ao interesse público.
Destaca-se que a rescisão, neste caso, mostra-se medida adequada e necessária.

Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

1....'Rosemari de Oliveira Scolari
Diretora do Departamento de Saúde

Portana no 7452
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0a/o4/202ô, í5:O1

:' Rescisão contratual
"Ligia Gehlen" < !!g!ggehlen 03(ôhotmail.com >

B de aLrril de ?026 às 1 3:1 1

Para: saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Itiquetas:

Segue em anexo carta de Rescísão Contatual Pediasuit
Atenciosamente
Lígia Gehlen

(16) saudeâdm@rnaÍrneleko.pÍ.9ov.br - Caixa de CoÍ.eio - Ê-mail

htbs-lÂEbÍnal. maí!!ehjro.!r.§ry.bíÂÍdex.9ip/app6Jsnã9pYÍnaiU 1t1
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CARTA DE RESCISÂO CONTRATUAL

AO ÊXCELENTISSIMO PREFEITO DE MARMELEIRO - PR

JANDER LUIZ LOSS

Referenb ao CoÍúrato Na 129nO21com o llunicípio de llarmeleiro

Remetentê: LIGIA GUINDANI GEHLEN, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
no 13.486.848/0001-14, com sede na Rua Telmo Octávio Muller, no 910, Bairro lpiranga, Cidade de
Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 856í5-546, rêpresentada por suâ administradora, Sra. Ligia
Gui*dani Gehlen, poúadora da cédula de identidade civil (RG) no 6.340.485-3 SSP/PR, e inscrita
no CPF scb o no 052.24ú.57S-36.

Destinatário: MUNICIPIO DE MARMELÉIRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscritra no
CNPJ sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF
sob o no 744.826.379-04.

Assunto: Solicitação de Rescisão Contratual - Contrato No 12912021 (Pregáo Eletrônico No

1O3t2O21l

Prezados Senhores,

Venho por meio desta formalizar a solicitação de rescisão do Contrato No 12912021 , referente ao

Pregão Eletrônico No 103/2021, celebrado entre o Município de Marmeleiro, Paraná, e a emprêsa

LIGIA GUINDANI GEHLEN, com vigênciâ atual até 01 de outubro de 2026.

Â decisão pela rescisão contrafual se deve à minha nomeação em concurso piblico 0Í/2üí9 para

o próprio Município de Marmeleiro. A manutenção simultânea do contrato de prestaçâo de serviços

atual e o vínculo como servidor público municipal geram uma incompatibilidade legal e regulatória,

impedindo a continuidade da prestação dos serviços nos termos acordados.

Desta Íorma, comunico formalmente a rescisão do referido contrato, corn efeito a partir da data ê
recebimento desla carta, ou em pÍErzo a ser mufuamente acordado, a fim de permitir a kansição

adequada e a organizaçâo para a substituição dos serviços. Solicito, por gentileza, a confirmação

do recebimento desta notiÍicaçâo e dos procedimentos a serem adotados para o encerramento.

Agradeço a oportunidade de ter prestado serviços a este Município e reafirmo meu respeito e

consideração pela parceria estabelecida. Lamento qualquer Ínconveniente que esta rescisão possa

causar e espero que a compreensáo prevaleça diante da nova situação'

Atenciosamente,
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LIGIA GUINDANI GEHLEN

CNPJ: í3.486.848/000í-í4

Rêprêsentante Legal: Ligla Guindani Gehlen

CPF do RêpÍesentantê: 052.240,675€6

Marmeleiro - PR, 07 de Abrit de 2026.
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9 de abril de 2026 às 16:58

Rescisão contratual Empresa Ligia Guindani Gehlen
saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br
Para: "licitacao" <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, "licitacao02"
<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde,

 

Encaminho em anexo Memorando 115/2026, referente Rescisão Contratual da empresa Ligia Guindani
Gehlen.

 

Atenciosamente,

 

Lidiani Picolotto da Silva

Assistente Administrativo

Departamento Municipal de Saúde
Marmeleiro - PR
(46)3525-1677 / (46)3525-2848

📎 Memorando 115 - Rescisão Contratual Ligia Gehlen.pdf

10/04/2026, 09:39 Rescisão contratual Empresa Ligia Guindani Gehlen

about:blank 1/1
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DESPACHO  

(Processo Administrativo Eletrônico nº 826/2026) 

 

 

Referência: Rescisão do Contrato nº 129/2021 (Pregão Eletrônico nº 103/2021) 

 

DECISÃO 

 

No uso de minhas atribuições legais, e com base na manifestação favorável do 

Departamento Municipal de Saúde através do Memorando nº 115/2026, AUTORIZO a 

rescisão amigável do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2021, firmado com a 

empresa LIGIA GUINDANI GEHLEN (CNPJ: 13.486.848/0001-14).  

 

DISPENSA DE PROCESSO SANCIONATÓRIO 

 

DETERMINO a dispensa de qualquer processo sancionatório ou aplicação de 

penalidades contra a contratada, fundamentando-me nas seguintes razões: 

 

A solicitação partiu voluntariamente da contratada em razão de sua nomeação 

em concurso público (Edital 01/2019) para esta mesma municipalidade. 

A manutenção do contrato concomitante ao cargo público geraria impedimento 

legal e choque de horários, tornando a execução contratual inviável sob a ótica da 

legalidade e eficiência. 

Conforme apontado pela Diretora do Departamento de Saúde, a profissional é a 

responsável técnica essencial para o serviço de fisioterapia (Pediasuit). 

Sua transição para o quadro de servidores efetivos preserva a continuidade do 

serviço público em nova modalidade, não restando configurado prejuízo causado por 

negligência, mas sim por alteração de seu status jurídico perante a administração.3 

 

PROVIDÊNCIAS 

 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para que: 

a) Elaborem o Termo de Rescisão Contratual Amigável; 

b) Publiquem os atos necessários para a devida transparência e encerramento do 

vínculo; 

c) Adotem as medidas administrativas para garantir a transição e substituição dos 

serviços, conforme solicitado pelo departamento de origem. 

Cumpra-se com urgência. 

 

Marmeleiro, PR, 10 de abril de 2026. 

 

 

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito de Marmeleiro 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 

(Pregão Eletrônico Nº 103/2021 - PMM) 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 

255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no 

CPF sob o nº 744.826.379-04, de ora em diante denominado CONTRATANTE, EXTINGUE DE 

MANEIRA CONSENSUAL O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021, firmado 

com a empresa LIGIA GUINDANI GEHLEN, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.486.848/0001-14, com sede na Rua Telmo Octávio Muller, nº 910, Bairro Ipiranga, Cidade de 

Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 98803-4928, e-mail: 

thiagorghizzi@gmail.com, representada por sua administradora, Sra. Ligia Guindani Gehlen, portadora da 

cédula de identidade civil (RG) nº 6.340.485-3 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº 052.240.679-36, 

mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica extinto de maneira consensual entre as partes, a partir da data da assinatura do presente Termo, o 

Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2021 que tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de fisioterapia, utilizando o método PediaSuit com equipamento PROTOCOL, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS 

A extinção do presente contrato encontra amparo legal no art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a manifestação de interesse expressa da contratada e a concordância da Administração 

Pública, pautada na conveniência e oportunidade administrativa. A medida justifica-se pela garantia da 

continuidade dos serviços essenciais, uma vez que a demanda permanece devidamente suprida por outros 

contratos vigentes, não restando caracterizado descumprimento contratual, prejuízo ao interesse público 

ou ônus de qualquer natureza para as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

O Município dá por encerrada toda e qualquer obrigação com a empresa ora CONTRATADA vinculada a 

este contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente Termo de Extinção Consensual na imprensa oficial é condição 

indispensável para a sua eficácia, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo. 
 

Marmeleiro, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

LIGIA GUINDANI GEHLEN 

Ligia Guindani Gehlen 

CONTRATADA 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 

(Pregão Eletrônico Nº 103/2021 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN 

 

OBJETO: Extinção consensual do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2021. 

 

DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2026. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito de Marmeleiro 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 2026 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2173- 15 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 7 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 (Pregão Eletrônico Nº 103/2021 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN 
OBJETO: Extinção consensual do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2021. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 13 de abril de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – PROFESSOR TEMPORÁRIO – PSS Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2024 – Edital nº 17, de 18 de março de 2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ADRIELI BRUNA SOUZA DOS REIS 
OBJETO: admissão da CONTRATADA no cargo de Professor Temporário - PSS, conforme previsto no inciso IX, do 
artigo 37 da Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 2.905, de 27 de fevereiro 
de 2024, art. 191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 01-2024, Edital de Abertura nº 17, de 18 de março de 2024 e 
convocação nº 112, de 06 de abril de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2026. 
VIGÊNCIA: até 12 de setembro de 2026, em virtude de licença para tratamento de saúde de servidora estatutária 
matriculada sob o nº 15946/1. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

ERRATA – NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 
 
Na publicação do dia 07 de abril de 2026, pág. 05, edição 2169 no seguinte meio de publicação legal: Diário Oficial 
Eletrônico Município de Marmeleiro – Paraná. 
 
Onde se leu:  
liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no valor de R$ 62.366,15 (sessenta 
e dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e quinze centavos) para o Transporte Escolar 
 
Leia-se: 
liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no valor de R$ 55.404,15 
(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quatro reais e quinze centavos) para o Transporte Escolar 
 
Marmeleiro, 13 de abril de 2026. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

Prefeitura Municipal de Sulina

Terça-feira, 14.4.2026 - Nº 8.432   JORNAL DE BELTRÃO  9AAtos OÀciais

A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 14/04/2026.
PORTARIA Nº 056/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026 – Concede Progres-
são Funcional Horizontal aos servidores que especifica.
DECRETO Nº 022-2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026 – Nomeação de 
membro suplente do Conselho Tutelar que especifica.
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 08/2026, DE 13 DE 
ABRIL DE 2026 – Retifica o CNPJ e o município da Contratada.
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 42/2026, DE 13 DE 
ABRIL DE 2026 – Retifica a Cláusula 9 do contrato.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 046/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 02 (duas) Planta-
deiras Pantográficas Novas (Semeadeira de verão), atendendo as ne-
cessidades Departamento de Agricultura e Abastecimento.
VALOR CONTRATUAL: R$ 358.720,00 (trezentos e cinquenta e oito mil 
e setecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 12 de abril de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de abril de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021
(Pregão Eletrônico Nº 103/2021 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN
OBJETO: Extinção consensual do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 129/2021.
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de abril de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 045/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de 
material e mão de obra, para execução de obra de pavimentação asfálti-
ca sobre calçamento, em trechos de estradas municipais que dão aces-
so às Comunidades Sanga Seca e Itaíba, atendendo as necessidades 
do Departamento de Agricultura e Abastecimento.
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.715.900,76 (três milhões e setecentos e 
quinze mil e novecentos reais e setenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 07 de abril de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de abril de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 08 de abril de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 90010/2026; OBJETO: Aquisição de antiparasitários orais 
(tabletes mastigáveis palatáveis) para controle de pulgas e carrapatos 
em cães alojados no Canil Municipal de Dois Vizinhos; CONTRATADA: 
APLICAPET 39724032 PRODUTOS E SERVICOS VETERINARIOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.724.032/0001-75, sediado(a) 
na Rua 256, nº 330, Bairro Meia Praia, situado no município de Itape-
ma, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.220-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua administradora a Sra. 
Jhenifer Cintia Beneti, inscrito no CPF: 082.xxx.xxx-03; CONTRATANTE: 
Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, 
Inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021; PRAZO: O prazo de vigência 
da contratação é de 30 (trinta) dias contados da publicação no PNCP, 
improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR ESTIMADO: R$ 27.792,60 (vinte e sete mil setecentos e noventa 
e dois reais e sessenta centavos); RECONHECIMENTO: 10 de abril de 
2026, por Neri Machado Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídri-
cos; RATIFICAÇÃO: 10 de abril de 2026, por Luis Carlos Turatto, Prefeito 
de Dois Vizinhos - Paraná.

Luis Carlos Turatto
Prefeito
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